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ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNI.CIPAL OE FR.A.NCtSCO AYRES 

C.N.P.J. (Mf) ; 06.554.075.0001-09 
Email: pmfÇaayrH@gman.çom 

(89) 35601167 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇOS 

O S enh or Valklr Nun .. , de 0ll"el"ª • Prerelto Muni,:lpel de Frendseo Ayres-PI, 
n o u s.o d' Sut.l_. btdbulçõos le-gals, vem p o r- melo deste certificar: 

Q ue a i Senhora MARTA IR.ES Fl!RR'l!XRA. L!'.MA PAZ, bn,sllclr:n, cnsi!lda,. 
POrtfodoro do RG: 1.636.J.30 SSP/Pl, CPf': 7B2.669.633-04, CTPS : 
00036468/0001:UPI, Tlt. e1 ltor: 01553408 1511, PIS/PASEP: 165.41626.13-9, 
residen te e domld llada na Rua José Fer re•ra, 293, Boirro - Centro, Fn,nc;isco Ayrcs .. PI. 
ocupe O <:&.-go crctlvo de "AGENTE COMUN:rTÁRIO DE SAÚDE~ Matrlo; I,:, n• 0038 
n;o petíõdo de 01/10/2003 CD•ta d• Adml••Ao) àte o• dlaa ;atu;als, perfazendo 
um total de 15 (quinze)ª"º"' In in terrup tos de se rviços. 

Certifico ma1s, que durante esse per fodo não (01. u1tlll:ted o p or te ôrgào pa ra 
conce:s:$90 de 1;1uolqucr os:péclc de bene·fíclo ao refer·ldo1 tudo conforme verln cação nc: 
ilcervo b u rocrático do erq'-11vo deste Poder ex eutlvo ~ Estando por unto, a 
postulante ;aenp-a r.ado no Art. 201 Par'•graro 7° Item Ida Con.tltulçlio Fed·ent l 
e, Art. 102 • 103-do Est:.atuto doa Servi dores P6bllcos Mun,l:c l pals de Franc1$C:O 
Ayres Lei~ e para co n stãr;. Eu_ JU'RANDY ALV,ES RODRl:GUES, Che.re de Ga'blnete .. 
d ig itei e assin o. 

Testemunhas: 

Fn,ncl:,eo Ayres, 01 de ouwbro de 2018. 

V•·lklr ='de Ollve}ra 
PR.EF NUNZCZPAL 

..1 
Jurãndy Alves Rodrlgua& 

CHl!Fl! DE GABZNlãTE 

M .art.- Jre:a; .Farr-elra Lima 1Pa% 
AGENTE COMUNrTÁRIO DE SAÜDE 

Nome _______________ _ CPF: __________ _ 

Nome _______________ _ CPF: __________ _ 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCOAYRES 

C . .N.P.J . (MF),: 06.55'1.075.0001·09 
Email: pmfcaayra•@gmaU.com 

(89) 35601167 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇOS 

O Senhor V•lklr Nunco, de OUvclr•, Prefeito Munlcip"I de Fronelso:> Ay,es-PI, 
no v :;:o d e $Ua,: atr-lbulç&e~ legais:~ vem, por me.lo deste certificai"'= 

Que a Senhora ONEDE DE SOUSA OLIVEIRA, brasllelrtl , d lvorel&dll, 
P<>rt.edoro do RG: 1.413.121 SSP/Pl , CPF: 699.876.103-15, CTPS: 
0005422.1./000lUPI, Tit. Eleitor: 0189 0773 1538, PIS/PASEP : 124.87213,75•4, 
residente e dcmlc:lllt:1da ntJ Ru.& No.-d :;t.e, 1./rí, e.a1rr0 - centro, Fr"t.in.c:1:seo Ay~PI,. 
ocupa o carg:o e fetivo de iiAUXl:LIAR ADM.INISTRATIVO'' Matricula n• 0006 n a 

perlodo de de 02/02/J:998 (Data de Admlsslío) àte os dia• atual•, perfazendo 
um tot;,I de 20 (vinte) .anos e 08 (oito) m __ , Ininterruptos d s rvlços. 

CCrtlfleo m~1~. q u e d1.1rt1nte sse pedodo n !io foi u tlllv,do po, e:,te órgão P"'" 
eoneessllo de quatq uer ,e$pécl:e de benefício ao refer ido, t u do conforme verttlcaç:lo nc 
acervo b ur-ocrátloo do arquivo deste Poder Executivo. IE.t:ando por tanto, o 
post,ul.à ntc:: ,amp;;u-a.do no A.rt~ 201 P*r.6grafo 7º Item Ida con.-utulç•a Feder-ai 
e., Art .. 1 02 e 10.3 do Estatuto dos Servidores PCJbH:cos Munici pais de Franc:ls.ca 
AYT·•• L•I. E Pi>ril çonst.,r, Eu, JURANDY ALVl!S RODFUGUl!S, Chefe d G GDblnctc , 
digitei e a~lno~ 

Testem unhas: 

Fran cL,co Ayr-es_, 02 de outubro de 2018 .. 

V'alkir Nu,/lsr de Ollvelra 
PREFEZTO HUNZCIPAL 

.Ju~•ndy A .l'Ve~ Rodrlg~ 
CHl!l'l! Dl! GABINl!TI! 

Oned·e be Sou.se Ollvelra. 
AUXIUAR ADMlNIST'RAnvo 

Nome- ______________ _ CPF: __________ _ 

Nom~----------------
CPF, __________ _ 

DECRETO Nº40, de 29 de Outubro de 2018 

Declara Situação de emergência as áreas do 
municipio de ltain6polis afetada por Estiagem 
conforme IN/MI 02/2016, estiagem 1.4.1 .1 .0 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE ITAINÔPOLIS, ESTADO DO PIAUi, no uso 

de suas atrib uições legais e oos termos do art. 69, inciso VI, da Lei Orgânica do 

'Municlpio e pelo inciso VI do artigo 8° da Lei Federal nº 12.608. de 10 de Abril de 

2012; 

CONSID'ERANDO que as chuvas foram abaixo da média e com mã 

distribuição, nos meses de janeiro a abril de 2018, que atingiu toda parte territ.orial 

do municlpio, com ma;or gravidade nas área.s rurais; 

CONSIDERANDO que em decorrências dos fatos relatados ocorreram os 

seguintes danos; 60% (Sessenta por cento) da população foram afetadas com 

perdas na produção agr'icola, especialmente a produção de milho e feijão, que 

são produtos de subsistências das popu lações afetadas pela estia,gem e na 

pecuária as perdas foram especialmente na produção de mel de abelha apis; 

CONSIDERANDO que algumas âreas do muniolpio, o abastecimento de, 

âgua potável para atender as necessidades básicas da população é feito por meio 

d~ nascentes, poços artesianos ou pequenos rios e córregos, e por perdurar a 

estia.gem, os mesmos nao têm sido suficientes para o abastecimento a 

popu lação, sendo neoessário o emprego de carros pipas para abastecimento, 

feito de forma precária; 

CONSIDERANDO que o parecer da COMDEC. relatando a ocorrência 

deste desastre é favorável à declaração de Situação de E.rnergência. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado Situação de Emergência nas áreas da zona rural do 

município de ltai.n6polis contidas no Formulário de Informações do Desastre -

FlDE e demais documentos relacionados a este fenômeno, em virtude do 

desastre olassificado e codificado como estiagem. confonne IN/MI nº 02/2016, 

Estiagem 1.4 .1.1.0. 

Art 2" Autoríza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a coordenação da COMDEC, nas ações de respostas ao desas1re e, 

reabilitação do oe.nãrio e reconstrução. determinando que a Coordenadoria de 

Defesa Civil do Municlplo e a Secretaria Municipal de Assistência Sooial e 

Cidadania desenvolvam t.oda a atMclade de assistência às vitimas, bem como 

sejam adotadas as providências no sentido de socorrer o homem do campo e 

recompor as suas condições da agricultura. 

Art. 3º As despesas decorrentes com o cumprimento deste Decreto 

correrao por conta das dotações orçamentarias de cada órgão, que poderã.o ser 

suplementadas em excesso de arrecadação. 

Art . 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e terà 

validade de 180 (cento e oit.enta) días. 

Registre-se em livro próprio, Publique-se e Cumpra-se . 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltainópolis, 29 de Outubro de 2018. 

,,,-­
PAULO LOPES MOREIRA 

Prefeito Municipal 


